
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL 

CNPJ: 13.654.421/0001-88 

TERMO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°062/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N°0062023 
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N°053/2023 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 
ENTRE SI FAZEM, DE UNI LADO, COMO 
CONTRATANTE„A PREFEITURA DE ANCICALIBA 
— DO OUTRO, COMO CONTRATADA, A MADE 
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 
LTDA. 

A PREFEITURA DE ANGICAL - BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Praça 
Durvalmerindo Bandeira Coité, a" 01, bairro Centro, Angical/Bahia, CEP 47.960-000, inscrito no CNPJ sob n'' 
13.654.421/0001-88, representado pelo Prefeito Sr. Emerson Mariani Dias, inscrito no CPF sob o n" 
608.703.385-87, residente e domiciliado na cidade Angica1/13A c FUNDO MUNICPAL DE EDUCAÇÃO 
DE ANGICAL pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n°30.971.242/0001-93, representado 
pelo(a) Secretario(a) de Educação, o(a) Sr(a). SUZETE CRISTINE DIAS E SILVA, inscrito(a) no CPF sob 
o a" 698.516. 1 15-49. doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa MADE COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LEDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o n" 
07.0(10.357'00(11-75, com sede a Rua AyrIon Senna. n" 41. Santa Manha, 'Vitória/ES, Cep 29.046-520, 
.1.•;ft .[!,) :vprcscaiadd pelota) Sr.ta) YURI .10SE CAI ,DEIRA TEIXEIRA, inscrita no CPF sob o n" 

: .870.437-01. doravante denominado CONTRATADA. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
mcdu,nic ,g; clausulas c condições a seguir enuncia(LH: 

CLÁI SUTA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Laus' ii iii objeto deste Contrato a contratação de empresa especializada para fornecimento parcelado de 

epuipamentos de informática, eletrônicos e outros, em atendimento das necessidades das Secretárias deste 
Miancipip. 

1 .2. Fica o CONTRATADO obrigado a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições 
e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contrataçào. e as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre as panes, na forma do art. 65 da Lei n" 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS NORMAS DE REGÊNCIA DO CONTRATO 
2. : O presente CONTRATO rege-se pelas seguintes normas, 

ei , e 4666, de 21 de junho de 1003, n" 8.8ti3. de 8 de junho de 1994 e IV 9.648. de 27 de maio de 1998 e 
LbsoosicOes Hcstis regniador,K de licitaçOes (1;1 Administruczio Pública Federal; 

: I I I n 10.520. de I dc cdhocic 2tIC2: 

)1. (11:11) ft  555. oe 8 de acosto de 2000: 
IV) 1 Complementar n" 1?. , de 14 dc dczeJp1» dc 7006 o 1.ei Complementar n" 147. de 7 de agosto de 

„klISULA TERCEIRA DOS DOCUMEN'IOS INTEGRANTES DO CONTRATO 
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ESTADO DA RAIIIA 

PREFEITURA NIUNICIPAL DE ANGICAL 
(NI).1: 3.654.421/0001-88 

3. 1 Constituem parte integrante deste Contrato os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter pleno 
COnilecinlefflo: 

11 Edital do Pregão Eletrônico n" 006/2023; 
II) Termo de Referencia; 
II I) Proposta de preços e documentos apresentados pela CONTRATADA na licitação. 

CLAI1SULA QUARTA — DO PREÇO E PAGAMENTO 
4. 1 . O valor do presente contrato é de R$ 37.359,80 (trinta e sete mil, trezentos e cinquenta e nove reais e 
oitenta centavos), conforme quantitativo e descritivo abaixo: 

FITEM DEscRKAo MARCA UNID. QUANT. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL. 

1 .11,
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Nlenkaazt IZANI. mimam 2 CiB 
- Nleullina mierrni min ima de 64 (IR 
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NI1( It()51) anui uwaeitlatle de 128 (iB 
- Canela 5 PES1 (eleiromagnélied) da 
Cd-mu:aça, di. pispno InotiCro iIi (-A i s 

- ( pnuctpil 10111 feSONIÇ5. , 111111inla 

\ 

AI . II' 
l ' ' • L.: " 

‘. 

11.11.1 hl- t,C. r 
li 

" i.'111 1.i ,I• " 1 • 

SAMSUNG 

/TAI3 AS 

X205 + 
CANETA 

UND 20 R$ 
1.867,99 

TOTAL 

R$ 37.359,80 

R$ 37.359,80 

4.2. No preço iieinta proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas para execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas incidentes, taxa de administração, previsão de 
lucro, frete, seguro, combustível, EPI's, transporte dos equipamentos, instalação, montagem e desmontagem, 
bem como as despesas com alimentação, transporte e hospedagem dos funcionários, entre outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto contratado, não cabendo quaisquer reclamações posteriores, constituindo-
se, portanto, na única remuneração devida pelo CONTRATANTE para execução completa do objeto. 

4.3. O pagamento será realizado de acordo com a solicitação da Prefeitura e após a emissão da Nota Fiscal que 
deverd vá acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista. 
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ESTADO DA BANIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL 
13.654.421/0001-88 

4.4. 1) pintamento devido ao contratado será efetuado através de transferência bancária, após a entrega do 

objeto. devidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto da licitação, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, após a apresentação da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) conferida(s) c aprovada(s) pelo setor de 

liquidação do Município. 

4.5. A nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, será devolvida à CONTRATADA para as 

necessárias correções. 

4.6. A devolução da nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, em hipótese alguma, servirá de 

pretexto para que a CONTRATADA suspenda a entrega do objeto deste contrato. 

CI .A SELA QUINTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5. 1 As despesas para o objeto licitado correrão por conta da dotação orçamentária abaixo: 

UNIDADE: 02.07.001 -- FUNDEI) 
ATIVIDADE: 2.021 - Gestão das Ações da Atenção Básica FUNDEI) 30% 

ATIVIDADE: 2.080 -- Gestão das Ações Comp. Da União ao FUNDEB 15% - VAAT 

ELEMENTO DE DESPESAS: 4.4.90.52.00 — Material Permanente. 

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

FONTE: 15400000 e 15420000 

UNIDADE: 0207002— Fundo Municipal de Educação 
ATIVIDADE: 2.022 — Gestão das Ações do Ensino Infantil — MDE 25% 
ATIVIDADE: 2.023 — Gestão das Ações do Ensino Fundamental — MDE 25% 
ELEMENTO DE DESPESAS: 4.4.90.52.00 — Material Permanente. 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE: 15001001 

r1,ÁI 4III.A SENTA DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS E DO REEQUILIBRIO 
VCONÚNIICO-EINANCEIRO. 

DO REA.IISTE - Vto haverá reajuste de preços durante a vigência do instrumento contratual, bem como 
dos eventuais fulinvos :galados. 
11) DA REPA(1TUAÇÃO DE PREÇOS: Será permitida a repactuação do contrato, desde que seja 
/Av:én:ido o interregno minimo de 12 (doze) meses do contrato. A repaetuação será precedida de 
demonstração analítica do alimento dos custos e eia casos de contratação de terceirização. 
e) 1)0 REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Poderá haver reequilibrio econômico-financeiro 
do instrumento contratual na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
C011tiCtillâClati incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior. caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual (art. 65, 
inc. II. afinca (1). Nesse caso. a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos 
componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, onde tal demonstração será analisada pela 
Prefeitura para verificação de sua viabilidade enau necessidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E RENOVAÇÃO 
() prazo de vigéncia e execução do CONTRATO é até 29 de dezembro de 2023. 

1: indo o prazo indicado acima. o CONTRATO poderá ser renovado por 12 (doze) meses, até o 
ani le de 60 (sessenta ] meses, obsenado o disposto no parágnifo 
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ESTADO DA SABIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL 
CNPJ: 13.654.421/0001-88 

Panigrafo 2". As renovaçoes sucessivas do CONITRATO ficarão sujeitas ao interesse da Prefeitura quanto à 

manutenção do objeto c dos preços praticados. com os reajustes legais, estarem de acordo com as práticas de 

mercado. 

Parágrafo 3". A prorrogação fica a critério do CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo, de acordo com os 

Arts. 57 e 65 da Lei n" 8.666/93. 

7.2. O fornecimento do material será no prazo máximo de 10 (dez) dias após a ordem de fornecimento 

expedida pela autoridade competente. 

CLÁUSULA OITAVA: DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

S. 1 DA CONTRATANTE: 
(a) Notificar, por escrito, à CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas no fornecimento; 
c ) Atestar i(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), após aquisição, efetuando os pagamentos devidos, 

nas ,,olidtções estabelecidos no Edital: 
{c) Participar das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle do fornecimento; 
{ (I; Prestar informações e os esclarecimentos que \ unham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
tel Rejeitar no iodo ao em parte, os (Netos fornecidos em desacordo com as obrigações assumidas pelo 

fornecedor: 
t Pelat.ir a empresa as eventuais ocorrências havidas no período de vigência do contrato, podendo 

solicitar documentação referente à procedência dos produtos ou análise sobre sua qualidade por Órgão 
hlcial. sem ónus adicionais para a Contratante; 

g) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo da Cláusula do pagamento deste contrato; 
(h) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 

contratual diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
( Aplicar a CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais depois de constatadas as 

irregularidades, garantido o contraditório e ampla defesa; 
) Exercer o acompanhamento e a fiscalização do objeto do contrato; 

(k) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 
fornecimento do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

ts.2. DA CONTRATADA: 
)NTRATADA obriga-se a fornecer o objeto. conforme descritos no Termo de Referência; 

tSub:nithr 11: .111 110,: defeituosos no pravo de ta dias Urgis, a contar da notificação por escrito; 
Neo min:devir • , ultuilii. no todo ou em parte. 1) objeto do contrato; 
Itesponticr i i i i i ]eaçoes n o in tim est:IN:tecido; 

e) Nfii) assumir obrigações une c;improinettim ou prejudiquem a capacidade de fornecimento ao 
CONTRATANTE, 

t .) Manter. durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições exigidas para habilitação; 
g) Aceitar acréscimos ou diminuições da quantidade licitada dentro dos limites estabelecidos na lei n" 

.6(i6 93; 
h) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante aos produtos, assim como ao 

cumprimento das obrigações previstas neste Termo; 
1) Comunicar imediatamente à Prefeitura quaisquer alterações ocorridas no endereço, conta bancaria e 

outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
j) A CONTRATADA é responsável por qualquer dano que causar a Prefeitura de Angical, ou a terceiros, 

tincla que culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário; 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL 

CNPJ: 13.654.421/0001-88 

k) É. responsável por qualquer atuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em 

questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 

eventuais decisões judiciais, eximindo esta Prefeitura de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

11 Autoriza a Prefeitura a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente 

as faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer 

procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a previa defesa. 

CI.ÁtSt .1„1, NONA DAS SANÇÕES E PENA EIDADES ADMINISTRATIVAS: 

td I Ficará impedido de licitar e contratar com a CONTRATANTE e toda a Administração Pública Federal, 

Estado::) e Municipal. pelo prazo de ate cinco anos, sem premizo das multas previstas neste contrato, bem 

como das demais cominaçoes legais. garantida pi evia e fundamentada deftsa, o licitante que: 
a) Convocado dentre do prazo de validade da sua proposta não celebrar o Contrato, inclusive nas 

hipóteses previstas no parágrafo único do Art. 40 e no Art. 41 da Lei 12.462/201 1; 

1)1 Deixar de entregar a documentação exigida neste contrato e anexos ou apresentar documento falso; 

c) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

dl Não manter os termos da proposta, salvo em decorrência de fato superveniente; 
e) Praticar atos fraudulentos na execução do Contrato; 

Der causa à inexecução total ou parcial do Contrato. 

9.2. As sanções administrativas, criminais c demais regras previstas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93, 
aplicam-se a este Contrato. 
9.3. Sem prejuízo da faculdade de rescisão contratual„ a CONTRATANTE poderá aplicar sanções de natureza 
inoratoria e !muni a à CONTRATADA. diante do não cumprimento das cláusulas contratuais. 
PA. Poderá a CO VI EXLAD.1 ainda responder por qualquer indenização suplementar no montante 
equivalente ao preMito excedente que causar, nos termos do art. 416 do Código Civil. 
9.5 Pela inesecucão total ou parcial do Contrato ou instrumento equivalente, a CONTRATANTE poderá 
ainda garant ida a prex1;1d*Sa. apileill - ;1 CONTRATADA as seguintes sanções: 

ADVVRIÊNCLA: E o aviso por escrito. emitido quando a CONTRATADA deseumprir qualquer 
obrigação, e será expedido pelo (iestor/Fiscal do Contrato, se o descumprimento da obrigação ocorrer na 

se de execução do objeto, entendida desde a recusa em retirar a nota fiscal ou em assinar o Contrato, nos 
seguintes casos: 

a. 1 . Quando a CONTRATADA se recusar a retirar a nota fiscal ou a assinar o Contrato, por um período de 5 
(cinco) dias úteis; 
a.2. Quando a CONTRATADA convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, atrasar ou ensejar o 
retardamento na execução do seu objeto, por um período de 5 (cinco) dias úteis; 
ai. Quando for thmecimento, houver atraso ao período estabelecido neste contrato; 
a.4. Quando a CONTRATADA descumprir qualquer outra obrigação atinente ao objeto deste Contrato. 

bi MULTA: É a sanção pecuniária que será imposta á CONTRATADA, pelo Ordenador de Despesas da 
CONTRATANTE. por atraso injustificado na execução do objeto da licitação ou inexecução do mesmo, 
soado csta parcial ou total . e será aplicada nos seguintes percentuais: 

h I NOS casos lie aMISOS: 

SOhleti silo rconiesnondente à parte inadimplente, até o limite de 
q1.12 ;11C . ! ) C trinta) dias de atrallo: 

1). 1 2. por dia de atraso. calculada, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte 
madm',Hente. em earater excepcional, e a critério da CONTRATANTE. quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) 
dris. 

b.2. Nos casos de recusa ou inexecução: 
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rstum DA BA III A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL 
C N 13.654.42170001-88 

1).2. 1 . 15% sobre o valor total contratado, em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o 

Color:lio dentro do prazo estabelecido pela CONTRATANTE, calculado sobre a parte inadimplente; 
b.2.2. 2.1r4 sobre o valor total contratado, pela inexecuçâo total do objeto da licitação ou descumprimento de 
qualquer cláusula do Contrato, exceto prazo de entrega. 
b.3. A multa será formalizada por simples apostilamento, na forma do artigo 65, parágrafo 8', da Lei n" 
8.666 93 e será executada após regular processo administrativo, oferecido à CONTRATADA a oportunidade 
do contraditório e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nos 
termos do parágrafo 3" do artigo 86 da Lei n°8.666/93, observada a seguinte ordem: 
b.3. 1 , Mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo Contrato; 
1).3.2. Mediante desconto no valor das parcelas devidas à CONTRATADA; c 
1).3.3 Mediante procedimento administrativo ou judicial de execução. 
1).4. Persistindo o atraso por mais de 30 (trinta) dias, será aberto Processo Administrativo com o objetivo de 
:mui:leão da nota de empenho e ou ECSCISàO unilateral do Contrato. 

o SUSPENSÃO; •:Int,lio que impede temporariamente o fornecedor de participar de licitações e de 
c,,nirátár caiu a MI11111iStrat;f10 de ;Word° com os pra (os a seguir: 

1 . Por até 00 (no N ema, dias, quando a CONTRATADA deixar de entregar. no prazo estabelecido no edital. 
os doeinnentos e anexos exigidos. por meio eletrônico, de forma provisória, ou, em original ou cópia 
;itnenneada, de forma definitiva. ou ainda atrasar, sem justificativa pertinente ao certame, qualquer fase da 

ci tacão; 
c.2. Por até 2 (dois) anos, quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar o Contrato. ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do 
'ontrato. 

(2.3. Por até 5 (cinco) anos, quando a CONTRATADA: 
c.3. 1 . Apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações; 
c.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e 
c.3.3. Receber qualquer das multas previstas no presente contrato e não efetuar o pagamento. 
c.4. A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial da União, Estado e Município. 

.1i [LILA RAÇÃO IW INIDONEIDADE:  A declaração de inidoneidade será aplicada somente pelo 
.à isto do; mot ivos informados na instrução processual. 

m Do 1)1REITO DE DEFESA: N Íatail iado à ('ONTRATA1)A interpor recurso contra a aplicação das penas 
de :hl \ eriencia, :mwensào temporarm ou de multa. no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
'csJ 'c'ct iva non 1 icacao. 

si. . o recurso será dirigido ao Ordenador de Despesas do órgão CONTRATANTE, por intermédio da 
autoridade que aplicou a sanção, que deverá no prazo de 05 (cinco) dias proferir sua decisão contado do 
reeebiinento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

DA SUJEIÇÃO A PERDAS E DANOS: Independentemente das sanções legais cabíveis, previstas no 
edital. a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à 
CONTRATANTE pelo descumprimento das obrigações liettatárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA— DA RESCISÃO 
10. 1 . A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão. 
0.2. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

,, não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
.iicpr imemo ineenlar de clausulas corai-atuais, espeeificações, projetos e prazos; 

o ithist • iinti;hhcado no Inicio do Mi-nue:mento: 
(I ? paralisaçao do fornecimento. sem Justa causa e previa comunicação à Administração; 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL 

CNPJ: 13.654.421/0001-88 

a sub-contratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferencia. total ou parcial: 
o cometimento reiterado de faltas na sua execução. anotadas na forma do I° do art. 67 desta Lei; 
a decretação de Olencia ou a instauração de insol‘ juin civil; 
a dissolução da sociedade OU o filiCellfiCIII0 do contratado: 
raioes de interesse público, de alta relevãneia c amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 
a supressão, por parte da Administração. de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § Lido art. 65 da Lei n°8.666/93; 

10.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
1(1.4. A rescisão do contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos previstos no Art. 77 da Lei n" 
8.666/93; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 

cl judicial. nos termos da legislação: 
104. 1 . A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
woi idade competente. 

10.4 2. yuwido a rescisão por ato unilatetal da Administração. sem que haja culpa do contratado, será este 
r,:ssarcido dos preMizm regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: devolução de 
,iaranria, pagdmemm de \ idos pela eNectição do conti:lit) :ia:, a data da rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
1 1 . 1 . A gestão do presente Contrato caberá ao Sr. James Chester Ramos Diniz, portaria n" 0555/2021 

1 1 .2. A fiscalização e o acompanhamento do presente Contrato caberão a Sra. Manha Helena Carvalho de 
Andrade Silva, portaria n" 1 .562/2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU OMISSOS 
12. 1 . Tal como prescrito na lei, o CONTRATANTE e o CONTRATADO não serão responsabilizados por 
fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, ocorrências eventuais cuja solução se 
buscará mediante acordo entre as partes. 

CLÁI.SULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DO OBJETO 
3 1 i 1 objeto do presente contrato possui garantia de 12 (doze) meses para itens computador, estabilizador, 

micrucymput,idor. impressora. monitor de lcd, multifiincionais de impressão, nobreak, notebook, 
1931310u e I cH de i'm.lelor. e a cM -\ a acústica quinto a vícios ocultos ou defeitos da coisa, ficando a 

FR U. 1/4 brmada a substituir ou consertar o item. 

Cl.it -SUI..\ DÉCIMA QUARTA -DO FORO 
14. 1 . Fica eleito o Ruo da Cidade de 13arreiras/13A, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
mm-umento. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL 
CNPJ: 13.654.421/0001-

URA DE ANG CAL 
RSON M IAS 

Prefeito 
CONTRATAN 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANGICAL 
STIZETF. C'RISTINE DIAS E SILVA 

Secretária Municipal de Educação 
CONTRATANTE 

YURI JOSE CALDEIRA
TEIXEIRA:10187043701 

MADE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 07.900.357/0001-75 

YURI JOSE CALDEIRA TEIXEIRA 
CONTRATADA 

iESWM UNJMS 

CIII":06 a 022 -4 75 CPF: 

8 
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Ir. Prefeitura Municipal de Angical - BA 

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 
Prefeitura Municipal 

Praça Durvalmerindo Bandeira Coité, 01 - Angical - Bahia 1 CEP - 47960-000 

Angical-BA 

Fone: (77)3622.2436 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento parcelado de equipamentos de 
informática, eletrônicos e outros, em atendimento das necessidades das Secretárias deste 
Município. 

Tipo de documento: LICITAÇÃO Data de publicação: 30/05/2023 

a Mês de referência: O Titulo: PREGÃO ELETRÔNICO 006/2023 
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 

Ano de referência: O Tipo de publicação: Extrato de contratos 

IP de acesso: 45.184.63.245 Modalidade Pregão Eletrônico 

Atestamos a publicação de documento no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal com finalidade de atender a Lei 
de acesso a informação de 18 de novembro de 2011. 

Responsável 
Portal da Transparê cia da Prefeitúra Municipal de Angical-BA 

etor: Licitações 

ZiViunicípioilmetsnatente 

C) Município Transparente - Sistema Online de Transparência Municipal - 
www.mtransparente.com.br 
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ESTADO DA BANIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL 
CNPJ: 13.654.421/0001-88 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 

PROCESSO DE ADMINISTRATIVO N°: 062/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023 
CONTRATO N°: 053/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL e FUNDO 
MUNICPAL DE EDUCAÇÃO DE ANGICAL 
CONTRATADA: MADE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o n°07.900.35710001-75. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento parcelado de 
equipamentos de informática, eletrônicos e outros, em atendimento das necessidades das 
Secretarias deste Município. 
VALOR GLOBAL: R$ 37.359,80 (trinta e sete mil, trezentos e cinquenta e nove reais e 
oitenta centavos). 
VIGÊNCIA: 30 de maio de 2023 até 29 de dezembro de 2023. 
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DIÁRIO 

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Angical 

ESTADO DA DARIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL 

CNPJ: 13.654.421/0001-88 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 

PROCESSO DE ADMINISTRATIVO N°: 062/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N°006/2023 
CONTRATO N°: 053/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL e FUNDO 
MUNICPAL DE EDUCAÇÃO DE ANGICAL 
CONTRATADA: MADE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LIDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrito no CNP) sob o n°07.900.357/0001-75. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento parcelado de 
equipamentos de informática, eletrônicos e outros, em atendimento das necessidades das 
Secretarias deste Município. 
VALOR GLOBAL: RS 37.359,80 (trinta e sete mil, trezentos c cinquenta e nove reais e 
oitenta centavos). 
VIGÊNCIA: 30 de maio de 2023 ate 29 de dezembro de 2023. 

Praça Durvalmerindo Bandeira Coité, 01 - Centro - Angical - Bahia - CEP.: 47.960-000 
Fone (77) 3622.2436 / 3622.2468 
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Versão eletrônica disponível em: http://angical.ba.govbd 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2007 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 


